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AUTO RIA DO PODER EXECUTIVO

"Dispõe sobre a criação de ruhrica orçamentária e abertura de

crétlito suplementar no OrÇümento em vigor de que trata a LEI
MUNICIPAL N'359, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015. LOA
2016 e tlá outras providêncios"

A PREFEITA Do MUNICÍPIo DE RoNDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais) na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de

Educação.

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 03 - Departamento de Esporte

Pro.ieto/Atividade: 1120 Implantação e Construção

Quadras Poliesport ivas nas Escolas.

de Centros Espot-tivos/Ginásio

Art. 2". Os recursos financeiros necessários à cobertura das despesas são os decorrentes da

Anulação total da seguinte Dotação Orçamentária:

c

e

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 03 - Departamento de Espofie
Projeto/Atividade: I 120 Implantação e Construção

Quadras Poliesportivas nas Escolas.

de Centros Esporlivos/Ginásto

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAC) FON'I'E
RECURSO

VALOR

101 14.90.5 l .00.00.00 Obras e lnstalações 0000 100.000.00

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

102 44.90.5 I .00.00.00 Obras e lnstalações 00t5 400.000.00

Art. 3". l;ica criado no orçamento vigente o credito adicional especial por excesso de

arrecadação no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na Unidade orçamentária: secretaria

Municipàl de saúde, no seguinte Projeto/Atividade e dotação orçamentária a serem criados:

G(hinete do PreÍcitu
Ávcnida Jout AI|es de Oliveira, s/n, ceúro, RondolA dio/MT,
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005.

LEI NILINICIPAL N'366 dc l8 de Abril de 2016
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Orgão: 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividad e: 2.1't 4 Manutenção e Encargos com Programa CO-FINANCIAMENTO

Et.UMITN lo
DF,SPT]SA

DF,SCRI(]AO FONTE
RECURSO

VAI,OR

3.3.90.30.00.00 Material de Consunro 0t).13 9.000,00
i r90 16(Í)00 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa F'isica 0013 1.500.00

3.1.90..t9.00.00 Outros Serviços dc Tercciros Pcssoa Juridica 00.11 2.000.00

Mitrcrirl Bem ou Sirvrçi,s para Distribuiç;o Cr:tlulla 00-1_l r.i00.00
,1.,1.e0.52.00.00 liluipxnrent()s e Materiâis I)emranantes 00-ll 6.000.00

'I otal 20.000.00

Parágrafo Único - Os recursos financeiros necessários à cobertura das despesas são os

decorÍentes da 'fransferência Financeira Pelo Estado de Mato Grosso através da Secretaria de

Estado d Assistência Social. realizada no mês de novembro do exercício de 2015 excesso de

arrecadação.

Art,4". Fica autorizada a criação, a inserção das rubricas de que tratam os artigos anteriores

nas Leis Orçarnentária Anual de 2016. Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 e Lei

Municipal n" 301/2013 de 18.10.2013 (PPA).

Parágrafo Único - Fica acrescido o valor de l5% (quinze por cento) no limite fixado na letra

''a" do Art. 6" da Lei Municipal no 359 de 21 de Dezembro de 2015.

Art. 5' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroâgindo efeitos em 02 de

Janeiro de 201 6.

Art. 6". Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita. aos 18 de Abril de 2016
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Cubinele d( Prekitu
Áw,tidu Jount Ált'es de Oliveiru, s/n, centn, RottdolAttdiL/llíT.
CEP 78.380-000 - fone: (66) 3542-1005.

3.3.20.12 00.00


